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Ordem Executiva n.º 41/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, o 
Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Revogação

1. É revogada a Ordem Executiva n.º 59/2015, que autoriza a 
«QBE General Insurance (Hong Kong) Limited» para exercer 
a actividade seguradora na Região Administrativa Especial de 
Macau.

2. O disposto no número anterior não afecta a validade e 
eficácia dos contratos de seguro ainda vigentes à data da revo-
gação da Ordem Executiva n.º 59/2015.

3. Os seguros referidos no número anterior não podem ser 
renovados ou prorrogados, nem sofrer elevação das respecti-
vas importâncias, através da «QBE General Insurance (Hong 
Kong) Limited».

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia 1 de Outubro 
de 2024.

8 de Agosto de 2024.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 42/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 100.º da Lei n.º 16/2021 (Regime 
jurídico do controlo de migração e das autorizações de per-
manência e residência na Região Administrativa Especial de 
Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a presente or-
dem executiva:

Artigo 1.º

Alteração à Ordem Executiva n.º 35/2021

O artigo 2.º da Ordem Executiva n.º 35/2021 passa a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 2.º

Funcionamento

1. […].

第 41/2024號行政命令

59/2015  

59/2015

 

第 42/2024號行政命令

16/2021

35/2021

35/2021
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第 128/2024號行政長官批示

3/2004

$6,439,847.85 叁

 

第 129/2024號行政長官批示

5/2023

 

2. O posto de migração de Qingmao tem finalidade 
complementar dos demais postos de migração da Região 
Administrativa Especial de Macau, doravante designada 
por RAEM, mediante a realização, a título principal, de 
controlos de migração segundo métodos e procedimentos 
automatizados, e destina-se exclusivamente aos residentes 
da RAEM e residentes permanentes da Região Adminis-
trativa Especial de Hong Kong, titulares do salvo-conduto 
concedido aos residentes de Hong Kong e Macau para a 
entrada e saída do Interior da China, e aos residentes do 
Interior da China, titulares do Salvo-conduto de “ida e 
volta” para Hong Kong e Macau.

3. […].

4. [Revogado]»

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

8 de Agosto de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 128/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 8 do artigo 55.º da Lei n.º 3/2004 (Lei Eleitoral para o Chefe 
do Executivo), o Chefe do Executivo manda:

O limite de despesas que cada candidato pode despender 
com a respectiva campanha eleitoral da eleição para o cargo 
de Chefe do Executivo do ano 2024 é fixado em $6 439 847,85 
(seis milhões, quatrocentas e trinta e nove mil, oitocentas e 
quarenta e sete patacas e oitenta e cinco avos).

8 de Agosto de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 129/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 5/2023 (Regime do serviço público 
de estacionamento), o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o Regulamento do Parque de Estacionamento 
Público da Residência para Idosos da Avenida do Nordeste, 
anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

2 de Agosto de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


